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PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA N° 03/2014

PROCESSO N° 14198 2a DISCUSSÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera a seguinte

PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA

(Acrescenta-se o inciso XX ao Artigo 14 da Lei Orgânica do Município de Rio Claro) .

.Artigo 10 - O Art. 14 da Lei Orgânica do Município de Rio Claro passa
a vigorar acrescido do inciso XX, com a seguinte redação:

"Artigo 14 - Os assuntos de competência do Município sobre os quais
cabe a Câmara Municipal deliberar com a sanção do Prefeito são especialmente:

xx - Os acordos das dívidas contraídas no mandato em exercício
devem ficar condicionados as disposições da Lei Complementar nO 101 de 4 de
maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal)".

Artigo 2° - Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por 12 votos favoráveis em 1a Discussão na Sessão Ordinária de 01/12/2014 --
2/3.
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Projeto de Lei N° 307 I 2013

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE FIXAR E MANTER SELOS DE GARANTIA
DE MANUTENÇÃO EM PURIFICADORES E BEBEDOUROS DE ÁGUA

.
Art. 10. E obrigatória a fixação de selos de garantias de manutenção nos locais que
disponibilizanl aparelhos purificadores ou bebedouros de água.

Art. 2°. O selo de garantia de manutenção somente será fixado, mantido e alterado por
representante autorizado ou empresa credenciada, contendo, de forma legível e visível ao
pCJblico:

I. nonle do responsável pela fixação e manutenção;
11. data de instalação do bebedouro ou purificador;
111. data da última manutenção: e
IV. data da próxima Illanutenção conforme especificação da fabricante.

Art. 3°. O descumprimento dos dispositivos desta lei implicará erll multa de 100
UFMRC (cern unidades fiscais do tl1unicípio de Rio Claro) por bebedouro ou
pu rificador.

Parágrafo Único. Tarnbém será aplicada a multa do caput na hipótese de atraso na
rnanutenção prevista no selo de garantia.

Art. 4°. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo rnáxirno de 60
(sessenta) dias.

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a sua publicação.

Parágrafo Único. Os responsáveis pelos locais que disponibilizarem aparelhos
purificadores ou bebedouros de água ficarTl cientes do prazo, irnpreterível, de 30
(trinta) dias para cumprirern o disposto nesta Lei.

Rio Claro, 06 de dezembro de 2013

SERGIO '. ~ IR CALIXTO
Vereador
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PARECER JURÍDICO N° 307 /2013, REFEI~EN1-1E PROJETO

DE LEI N° 307 /2013, PROCESSO N° 13991-386-13.

Atendendo ao que dispõe o a.rt. 136, § 2°, do lZcginlento

Il1terno da CânJ.ara lVlul1icipal de Rio Claro, esta ])rocllradoria Jurídica

enllte Parecer a respeito do Projeto de J-Jei n° 307/2013, de auto.óa do

nobre Vereador Sérgio Nloracir Calixto, gue dispõe sobre Ll

obrigatoriedade de fixar e n.1anter selos de garantia de 111anutenção enl

pUlificadores e bebedouros de água.

PRELIMINARMENTE

]~stí1 l)rocuradoria Jur.ídica esclllrece CJue nã.o lhe

C01l1pete apreciar o 1l1érito ou conveniência do projeto ora apresentado,

tCl1clo e.111'vista CjLle a análise da referida 111atéria trata-se de atribuição dos

Senhores \1ereadores.

N o aspecto jllrídico) ressal tan10S o seguin te:

No tocante a lcgaliclade ela proposta contida DO

l)rojcto de J-,ci en1 apreço, o saudoso jurista I-leiy J~opcs Nleirelles deixou
. .

os segulntes enSlnan1entos:

".,......,.....~
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(~/4.!)()!ítia adlllilli,rtratàJ(l 17J.unü',:/Jal deve eJ'lender-.re ti todoJ 0.1'

/Ot'ai.r .t)tt~b!l·F·OJ- 01{ J.)a/~tl·",/Ia,,,'), b t/ .. f' ··A' I,' _I' t P t- t [./v /-- ..' . ('í,,/.. " (,J ti er DJ a,' requeJJ,ctCl COte,ZlJC!, JJzeazall ,(: . í~!J/'lllell o ou

gra tllittllJt e11te, belll &'01110ClOJ veítu!oJ de trallJporle coletivo.

Ne.rtf!J 11Igare.r, Cl .I/.ldllliniJ'trtlJ;àó f.llúnicipa! di.~!)õe de aIJ1:!J!o

.poder de regu/Clll1.enla,Y'âo, (;'Olill/Cllzclo CI .regIIrtl llftl, CI higiene, o {ol(/àr/o, ti 11JO/"01, tI

e.rtét"icCl e de/llaiJ {olldz:rôeJ COJllJ(!niellfeJ CIODelll-(;J/ar do .!Júblico. " (l)ireito l\1Iunicipal

13rílslleiro, 12a ]~d.içào, páginas 466/467).

j-\ kgalidade tan1bén1 ven1 den10nstrada pelo fato de

que a ]~ei Orgftnica do JVIunicfpio de llio Claro estabelece C01Tlpctência

pri\rativa ao IvIunicípio para legislar sobre assuntos de interesse local, ben1

con10 organizar c l11anter os servi~~os de fiscalização necessários ao

exercício do seu, poder de polícia adnlinistrativ8.

Cabe esclarecer ainda que o nobre Vereador, quando fez

o presente projeto ele l.1ci, CllÚS regulanlentar a fixaç~o se selos de garantia

na troca do filtro, vela, c~lrvão ativado ou refil ele purificaç~lo de água dos

purificadores c bebedouros de água, não querendo incluir no projeto os

rcclplcntes reto.rlláveis que já possuen1 certi ficação cOtllpulsória de

v'alidade de água por (1) U.n1 ano do envasan1cnto, nC1l1 da qualidade dos

aparelhos de ll1elhoria da qualidade de água para conSU1110 hUll1ano pois já

pOSSUC.tTl o Selo de Identificação da Conforn1.idadc, que telTl por objetivo

indicar que os aparelhos de 111elhorta da qualidade de água para C01.1SUtllO

b,u111ano estão en1 con fornl.idadc con1 as N13]~ 14908:2004 e 15176:2004,

conforn1e Portaria Inn1etro nO 73/2006 e }laclrões de 1?ortabilidadc c

])roceclinlcn to de \ligilância e Controle da qualidade de í'tgua sâo regidos
L '

pela })ortaria 2914 de 12/12/201'} do Nlinistério da Saúde, devendo assitTl

ser feito lUTla e.n1cnda 1110dificativa no arugo 10 do presente 1)rojeto de

J~ei, conforn1e sugestão abaixo:

.. *" li ,tA'; &2." • . : 221---''' :. ê
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"./Jrt~ 1().I~ obrigaü;ria {/ ./i.xClfclá de ,relo.\" cle garantiaJ de

111Cllllllellv'c/o 1l0J 1()í'rJi.r que di.rponibili:"{Cll12 c~!)ClrelhoJ !)ltl~/icadoreJ 011 bebedouroJ de

água que lItiliZrJllJ ,filtro, lJeICl" í'ClIi)c/.O atúJodo 011 r~fil de !JJlr(-/icClpâo de água .!)ara

J • ' •••.' } ((
JUtJJtz/JllfClO Oll troca aOJ 112eJlllOJ.

Quanto ao artlgo 2°, tC1TI vanos bpos de bcbedouros c

purificadores de água, conforl11c já explanado no parágrafo anterior, para

n~anter a qualidade da água, necessitan1 da troca do filtro) vela) refil ou
,..,

carvao
,..,

nao "tetTl, nenl necessltan1 desendo que n~U.1tos

representante autorizado ou enlpresa credenciada para a troc;::.l) por se

tra tfl r de un1.a substituição sill1ples, devendo asslnl ser fc.it.o unla Cll1cnda

.11Joclificati\Ta do artigo 2° do presente lJfojeto de I.Jci, conforn1c sugestão

abaixo:

11JClJlticlo e alterado ,pelo rC.~J)OIlJcílJel do lo~·al, r~preJeJJ/(lIlle autorizado 011 eIJ~/)reJ{/

{rede/h/CIcia, ~·ollleJJ.d(}, de,forllu, legível e J)i,rívelao ,público:

I. /lOllle do re.ljJoIlJtÍveljH?/a inJlcl/aFclo ali lJltll/.lIltJllftlO (Of11 ti

deJ)ida trota do ,filtro, JJe/a, r~/i/ OI! cC!t'/)ào atú){lt!o do

J72(1JllI0;

./1. da/ti de inJ'lala,fij() do bebedouro ali jJllt~/i(Cld()r~'

ff!. c/ata da últillla llltl/ltlte/lFã() e de7Jic!a ll,(){(} do ./iltl,(), vela,

r~/il Ol! Ctlrl't!O a/ilJt.ulo do 11JeJIJJO;e

f·I/. data da !J/"ó:x:ilJJa lJJtlluflellff]u {o/fló/'IJIC eJpeí!!Ü(;IJ'clO do

.!clbritClJlle Ol/.,pra~(o de 7Jalidade(1I1i/i:\:afc7o) do ./illro" lJe/a,

refiloll í'arl)ão atúJac!o.
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'T'odavia, não se pode estabelecer U111 prazo para que o

lJoder Executivo regulanlente íl presente I..ei, conforn'le estabelece o artigo

4° do presente l)rojeto de J.Jei, pois ha-vcria violação ao princ.ípio da

separação e independência entre os T)oderes (art. 2°, CP' /88).

i\ssin1, en tendel110s que deve ser feita ut1:1a en1enda

1110dificativa para alterar o artigo 4° do prese11te lJrojeto de I.Jci, conforn1e

sugestão abaixo:

(/-'11"/. 4 o. "I~i(ao J)odcr Exct'uti1)O Clutotizado a regu/al/tcntar a

!JrcJcnte J-Jei no .prazo lJiáxilJ20 dc 60(rcJJcllla) diaJ. "

Diante do exposto, consubstanciado nos 1110tlvos de

fato e de direito aduzidos, esta l?rocuradoria Jurídica entende que o

l)rojeto de Lei el11 apreço re"veste·-se de legalidade, C0111. as ressalvas

aci111a alJontadas.

luo Claro, 13 de janeiro de 2014

Ricardo Teixeira IJenteado

]?[ocur~ldor Jurídico

I
r--- .__.-\)J~!.>.~
'f\iTIãj:-d~'Ç-aino Fr'}nco Eduardo

lJrocuradora Jur.ídica

01\B/SIJ n.O 139.624

üf\B/SP nO 284.357
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EMENDAS EM SEPARADO DE AUTORIA DO VEREADOR SÉRGIO MORACIR CAllXTO AO PROJETO
DE LEI Nº 307/2013.

1) EMENDA MODIFICATIVA - a redação do Artigo 1º passa a ser a seguinte:

11Artigo lº - É obrigatória a fixação de selos de garantia de manutenção nos locais
que disponibilizam apa'relhos purificadores ou bebedouros de água que utilizam filtro, vela,
carvão ativado ou refil de purificação de água para substituição ou troca dos mesmos."

2) EMENDA MODIFICATIVA - as redações do Artigo 22 e seus Incisos passam a ser as
seguintes:

1/Artigo 2~ - O selo de garantia de manutenção somente será fixado, mantido e
alterado pelo responsável do local, representante autorizado ou empresa credenciada,
contendo, de forma legível e visível ao público:

I. nome do responsável pela instalação ou manutenção com a devida troca do filtro, vela,
refil ou carvão ativado do mesmo;

11. data de instalação do bebedouro ou purificador;

111. data da última manutenção e devida troca do filtro, vela, refil ou carvão ativado do
mesmo,

IV. data da próxima manutenção conforme especificação do fabricante ou prazo de validade
(utilização) do filtro, vela, refil ou carvão ativado."

3) EMENDA MODIFICATIVA - a redação do Artigo 4º passa a ser a seguinte:

1/Artigo 4Q - Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar a presente lei no
prazo máximo de 60 (sessenta) dias."

Rio Claro, 20 de janeiro de 2015.

~
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Vereador 'líâer do PRP
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Projeto de Lei N° 035/2014

(Determina a reserva de vagas em apartamentos térreos nos conjuntos
habitacionais populares para idosos e deficientes físicos beneficiados nos
programas habitacionais e dá outras providências.)

Artigo 1° - Ficam os apartamentos térreos dos conjuntos habitacionais
populares reservados aos idosos e portadores de deficiência contemplados como
beneficiários nos programas habitacionais implantados pelo Poder Público Municipal.

Parágrafo único. A reserva de que trata o "caput" estende-se aos
beneficiários dos referidos programas cujos dependentes incluam pessoas nessas
condições.

Artigo 2° - A garantia da reserva dos andares térreos para os casos cujo
beneficiário ou seu dependente legal seja portador de deficiência dar-se-á observadas as
seguintes condições:

I - Deficiência irreversível, em qualquer grau, que impossibilite, dificulte ou
diminua a capacidade de locomoção do indivíduo ou crie nele dependência de seus
familiares exigindo cuidados especiais;

II - Atestado médico reconhecendo as condições indicadas no inciso
anterior.

Artigo 3° - Na inexistência de beneficiários contemplados apresentando as
características referidas nesta Lei, os imóveis poderão ser ocupados pelos demais
pretendentes, respeitadas as condições gerais estabelecidas.

Artigo 4° - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por
conta das dotações próprias do orçamento.

Artigo 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
todas as disposições em contrário.

Rio Claro, 31 de janeiro de 2014

\ )".W/..·
-
/

SERGIO M,Ó~AeIR CALlXTO
V;jr~ador
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PARECER JURÍDICO N° 035/2014 - REFERENTE AO PROJETO

DE J~EIN° 035/2014, PROCESSO N° 14048-036-14.

j\t.el1dendo ao que dispõe o art. 136, § 2°, do llegünento

In.terl10 da Câlnara l\IIt111icipalde Rio Claro, esta Procuradoria Jtlrídica

e.1TllteParecer a respeito do Projeto de Lei 11° 035/2014, de autoria do

nobre \Tereador Sergio IVloracir Calixto, gue determil1a a reserva de vagas

e111.aparta.111entos térreos 110S conjuntos habitacio11ais populares para

idosos e deficientes físicos bel1eficiados nos progranl.as habitacionais e dá

outras providêl1cias.

Il1icialtnente, cwnpre esclarecer, qtle não cabe a esta

l)rocuradoria Jurídica apreciar o n1érito ou C011vcl1iência da proposta ora

apresentada, pois a 11.1atériaé restrita aos sel1hores Vereadores.

No aspecto jurídico, esta Procuradoria Jurídica

ressalta o seguinte:

o l)rojeto de ]~ei e1n questão dispõe sobre assul1to de

interesse local, o clue perrnite ao 1vlunic.ípio legislar sobre a l:natéria, nos

terl110S do artigo 30, inciso I, da C011Stituição l~'ederal e artigo 8°, ü1ciso I,

da J~ei Orgâl1ica do Município de Rjo Claro.

Não obstante, trata-se de cOlnpetência do lvIt111icípio

suplel11cl1tar as legislações federal e estadual, no que couber, a teor do artigo

14, i11ciso I, da l.lOMRC.
'.:-.
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sua vez, a lnlClauva dos
.

projetos de leis

COl11plel11entarese ordinárias con1pete ao Vereador, as C01111ssõcs, ao Prefeito e

aos cidadã.os, nos teflnos do artlgo 44, da Lei Orgânica do Município de lua

Claro.

No caso ein apreço, o projeto de lei prevê a reserva de

\Tagas en.1 apartal11el1tos térreos nos conjul1tos habitaciol1.ais populares para idosos

e deficiel1tes físicos beneficiados nos prograinas 11abitacionais do 11unicípio.

Diante do exposto, consubstal1ciado nos lnotivos de fato

e de direito acin1a aduzidos, esta T)rocuradoria Jurídica entende que o Projeto de

J~ei el11apreço teveste-se de legalidade.

luo Claro, 17 de fe\Tereiro de 2014.

".

Procurador Jllrídico
OAB/SI) n° 139.624

c-.._.- ~J,/' . .V..· ...~.-

Aman~:;:~~ FrancoEduardo
,/'

/'/ Procuradora Jurídica
Of\B/SP n.o 284.357

I

~~.~~

. Peterson Santilli
Procurador Chefe Administrativo

OAB no 170 692
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JIr~f~itura 4ffilunicipal b:c ~i(l ([Iaro
Estado·de São Paulo

GABINETE DO PREFEITO

Ofício G.P. nO 1016/2014 Rio Claro, 20 de Maio de 2014.

Nobre Vereador.

En1 atenção ao O:tIcio Ref,
Projeto de Lei nO 035/2014, a Secretaria de Habitação, não ten1nenhuma contestação,
assin1, concorda C0111o Projeto de Lei que será, quando transfornlado em. I-Jei, nluitoútil
para sedinlentar, procedinlento que a SEMI-IAB já conduz en) seus progralTlas
habi tacionai s.

•

Senl 111ais, para o 1110n)ento,
ren.ovan1os nossos protestos de estin1a e consideração.

Atenciosanlcntc,

•

Nobre Vereador.
AGNELO MATTOS NETO.
Rio Claro - SP



Câmara Municipal de Rio Claro
.;- ã Estado de São Paulo ~~~A~=.~~M(;'~&~_=_~_;";M=';,O=4.=w,;,~.~~;;~Ui;:e~_~.~4.~_

,PROJETO DE LEI N° 140/2014

(Denomina de Av.enida Ulysses Guimarães a extensão da via pública localizada no
antigo Anel Viário, a partir da Avenida 24-A, com Rua 12-A, Bela Vista, até a Avenida
78 -A, Bairro São Miguel).

Art. 1° - Fica denominada de Avenida Ulysses Guimarães a extensão da via
pública localizada no antigo Anel Viário, a partir da Avenida 24-A, com Rua 12-A, Bairro
Bela Vista, até a Avenida 78-A, Bairro São Miguel.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Rio Claro, 12 de Maio de 2014.

\ É JÚLIO LOPES DE ABREU
~, reador "Julinho Lopes"

Vice-Presidente
Líder do PP
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Câmara Municipal de Rio Claro
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•..
EXPOSICAO DE MOTIVOS

•

A Avenida Ulysses Guimarães é uma via expressa, de intenso fluxo e duplo sentido de
tráfego. Está localizada no Bairro Bela Vista, perímetro urbano do Município de Rio Claro,
e o seu prolongamento será referência para acesso ao campus da UNESP - Bela Vista,
novo prédio do Fórum e Bairros Vila Nova, Orestes Armando Giovani e São Miguel.
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PARECER JURíDICO N° 140/2014 - REFERENTEAO PROJETO DE LEI

N° 140/2014, PROCESSON° 14169-157-14.

Atendendo ao que dispõe o art. 136, § 2°, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta

Procuradoria Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei nO

140/2014, de autoria do nobre Vereador José Julio Lopes de

Abreu, que denomina de Avenida UlyssesGuimarães a extensão

da via pública localizada no antigo Anel Viario, a partir da

Avenida 24-A, com a Rua 12-A, Bela Vista, até a Avenida 78-A,

Bairro São Miguel.

No tocante à denominação de próprios, vias

e logradouros públicos, a Lei Orgânica do Município de Rio Claro

exige o cumprimento dos seguintes requisitos:

1) Que a denominação não seja procedida

com o nome de pessoas vivas (artigo 296). No caso, é público e

notório o falecimento do homenageado, sendo desnecessária a

juntada da sua Certidão de Óbito.

2} Que a denominação somente poderá

ocorrer depois de concluída à construção do patrimônio, quando

for o caso (artigo 106, Parágrafo único).

3} Que o próprio ou via pública ainda não

tenha denominação.
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Todavia, verifica-se que já deu entrada

nesta Casa Legislativa, projeto de lei semelhante, Projeto de

Lei n° 22/2014 de auforia do nobre Vereador Dalberto

Chrisfofoleti.

Assim, esta Procuradoria Jurídica

entende que o presente projeto de lei deva ser arquivado

para evitar duplicidade de Lei, nos termos do artigo 132 da

Resolução n° 244/2006 (Regimento Interno da Câmara

Municipal).

Diante do exposto e consubstanciado

nos motivos de fato e de direito acima aduzidos, esta

Procuradoria Jurídica entende que o Projeto de Lei em

apreço deve ser ARQUIVADO, em razão da existência do

Projeto de Lei n° 22/2014, que já trata da matéria e está em

tramitação nesta Edilidade.

ia Claro, 16 de maio de 2014.

-~L ~ .6 vt ,.,10 '. ~~. ,:: •.,l>u
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,,<:-:-' _J2.aniel-Mé:lgalhãe-N~ '---'--, Ricardo Teixeira Penteado
C··/" Procurad..2LJ·urí·~'ico Procurador Jurídico
~-'-'''''~-''-'''OAl~7SP-no164. 37 OAB/SP n° 139.624
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Estado de São Paulo

Proposta de Emenda a Lei Orgânica do Município nO 01/2014

(Acrescenta-se o inciso XXVIII ao Artigo 8° da Lei Orgânica do Município de Rio
Claro).

Artigo 1° - O Art. 8° da Lei Orgânica do Município de Rio Claro passa a
vigorar acrescido do inciso XXVIII, com a seguinte redação:

XXVIII - O Município manterá a Guarda Civil Municipal, órgão municipal de
Polícia Administrativa e Comunitária, destinada à proteção da população da cidade, dos
bens públicos do município, dos serviços e instalações da Prefeitura Municipal, e para
fiscalização de posturas municipais, do trânsito e do meio ambiente, e seus integrantes
serão aposentados, de forma voluntária, nos termos do art. 40, § 4°, 11 e 111, da
Constituição da República, sem limite de idade, com paridade e integralidade do último
salário que receber desde que comprovem:

a) 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, contando com pelo menos 15 (quinze)
anos de serviço exclusivamente como guarda municipal, para mulher.

b) 30 (trinta) de contribuição, contando com pelo menos 20 (vinte) anos, de serviço
exclusivamente como guarda municipal, para homem".

Artigo 2° - Esta emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio Claro, 10 de março de 2014.

\,
\"

~à\ÉJÚLIO LOPES DE ABREU
\V;Jeador "JULINHO LOPES"

Líder do PP
Vice-Presidente



El . .unicipal li Ri Claro
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JUSTIFICATIVA

Referida propositura tem o condão de proporcionar a aposentadoria especial
para os Guardas Municipais do Município de Rio Claro, pois, de forma já comprovada
atuam de maneira similar a Polícia Militar do Estado, sendo merecedores do mesmo
tratarllento quanto a sua justa aposentadoria de forma especial.



PARECER JURíDICO REFERENTE A PROPOSTA DE EMENDA A LEI

ORGÂNICA N° 001/2014, PROCESSO N° 14090-078-14.

Atendendo ao que dispõe o art. 136, § 2°, do

Regimento Interno do Câmara Municipal de Rio Claro, esta

Procuradoria Jurídica emite Parecer a respeito da proposto de

Emenda à Lei Orgânico do Município, de autoria do nobre

Vereador José Julio Lopes de Abreu, que acrescento o inciso

XXVIII00 Artigo 8.° do referido Lei.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que não cabe

a esta Procuradoria Jurídica proceder à análise relativa 00

mérito ou conveniência do alteração oro proposta, tendo em

vista que a modificação da referida matéria trata-se de

competência dos Vereadores.

No aspecto jurídico, ressaltamos o seguinte:

Conforme estabelece o artigo 41, inciso I, da

LOMRC, a mesma será emendada mediante a proposta de 1/3

(um terço), no mínimo, dos membros da Câmara Municipal.

ML.ifBti1!i!!E._&H&Q



Sob esse diapasão, a proposta ora apresentada

não preenche o requisito supramencionado.

Por suo vez, o § 1°, do LOMRC, dispõe que a

proposta de emenda será discutida e votada em 2 (dois) turnos,

com interstício, no mínimo, de 10 (dez) dias, considerando-se

aprovada quando obtiver, em ambas as votações, o voto

favorável de 2/3 (dois terços) dos membros da Côrnara

Municipal.

Diante do exposto e consubstanciado nos

motivos de fato e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria

Jurídica entende que a presente Emenda à Lei Orgânica do

Município de Rio Cloro está em desacordo com o artigo 41,

inciso I, da LOMRC, uma vez que não está subscrita por um 1/3

(um terço) dos Vereadores, padecendo de vício formal para a

sua propositura.

Assim sendo, o nobre Vereador deverá

regularizar a situação apresentando mais 3 (três) assinaturas ao

presente Projeto de Emenda, sendo que, caso o vício não seja

sanado, o projeto deverá ser arquivado.

Procuradora Jurídica

OAB/SP n° 284.357


